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LEI N. 0 150/2005, de 06 de abril de 2005.
" AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, OBEJTIVANDO A MÚTUA 
COOPERAÇÃO EM ATIVIDADES DE SEGURANÇA 
PÚBLICA." 

MANOEL SOARES DA COSTA Fll..HO, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art.l o_ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado de São Pau lo, através da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, objetivando a mútua cooperação em atividades de segurança 
pública, nos moldes previstos no Decreto Estadual n.0 48.260, de 25 de novembro de
2.003.

Art.2°- As despesas decorrentes do presente Convênio são 
estimadas em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e correrão à conta de dotações
orçamentárias do Município. 

Art.3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MunicipaJ de Juquiá, 06 de abril de 2005.

MANOEL SOARES D 
Prefeito M 
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